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Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Dúvida sobre edital - itens 8.2 e 8.4
2 mensagens

marcelo.assis@tacom.com.br <marcelo.assis@tacom.com.br> 28 de julho de 2023 às 08:51
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>
Cc: paulo.celso@tacom.com.br

Prezados, bom dia! Cordiais saudações!

 

Novamente entramos em contato para solicitar o esclarecimento de uma dúvida com relação aos itens 8.2 e
8.4 do edital

 

Nossa empresa acessa o portal gov.br/compra através de sua chave digital corporativa, sendo que o usuário
deste acesso está em nome de um de nossos sócios diretores.

 

No item 8.2 do referido edital, o texto menciona a necessidade de pessoas jurídicas credenciarem um
representante legal mediante procuração com firma reconhecida, o que é prática usual nas licitações, e que
sempre fazemos.

 

No entanto, no item 8.4, o texto menciona a necessidade do licitante ou seu representante legal estarem
previamente cadastrados junto ao órgão provedor do pregão (comprasnet.gov).

 

Nosso entendimento deste item 8.4 é de que o representante legal também precisa ter seu cadastro no
gov.br/compras e acessar o sistema no dia do pregão utilizando a mesma chave corporativa (chave digital)
que nosso sócio diretor.

 

Nosso entendimento está correto? Ou o acesso também pode ser feito pelo ID de nosso socio diretor, apesar
do “responsável legal” no processo ser um terceiro (através de procuração)?

 

 

 

http://gov.br/compra
http://comprasnet.gov/
http://gov.br/compras
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Atenciosamente,

 

Marcelo Assis

 

 

⠀

⠀

Marcelo Assis

Comercial / Marketing

⠀

Av. Raja Gabaglia, 3800
Belo Horizonte - MG

+55 (31) 3348 1022
marcelo.assis@tacom.com.br
www.tacom.com.br

 

 

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 31 de julho de 2023 às 10:25
Para: marcelo.assis@tacom.com.br

Bom dia. 

Em relação ao seu questionamento, o entendimento da empresa está correto. "No entanto, no item 8.4, o texto menciona a
necessidade do licitante ou seu representante legal estarem previamente cadastrados junto ao órgão
provedor do pregão (comprasnet.gov)." No cadastro da empresa onde consta a Consulta Nível II – Habilitação
Jurídica  o sistema solicita que seja cadastrado um responsável legal para a empresa e que seja apresentado
CPF, NOME e Cópia do documento. 

https://www.google.com/maps/search/Av.+Raja+Gabaglia,+3800+Belo+Horizonte+-+MG?entry=gmail&source=g
https://www.google.com/maps/search/Av.+Raja+Gabaglia,+3800+Belo+Horizonte+-+MG?entry=gmail&source=g
mailto:marcelo.assis@tacom.com.br
http://www.tacom.com.br/
http://comprasnet.gov/
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No entanto, o acesso ao sistema pode ocorrer por qualquer chave válida de acesso ao cadastro da empresa
pelo Sistema. Em caso de as propostas serem assinadas por um terceiro será necessária a apresentação de
procuração devidamente registrada. 
No mais o acesso ao sistema é controlado diretamente pelo sistema comprasnet.gov que se responsabiliza
pela operação e fornecimento dos dados. 
Atenciosamente, 

Leonardo Gabrig Peixoto
Pregoeiro Comissão de Pregão I      
[Texto das mensagens anteriores oculto]

http://comprasnet.gov/

